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<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN

	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	AL00005348 - JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS

	APELADO
	:
	ADAO FRANCISCO DE SOUZA

	DEFENSOR
	:
	ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU


EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO PARA A CAUSA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF). CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA POR TERCEIRA PESSOA. DANOS MORAIS INDENIZÁVEIS. OMISSÃO QUANTO AOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACOLHIMENTO.
I − Nos embargos de declaração exige-se a demonstração de omissão do acórdão embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fundamentos e a parte dispositiva do julgado, ou de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade.

II − Não se conformando com o julgamento, a parte deve utilizar o recurso próprio, valendo lembrar que os julgadores não estão obrigados a enfrentar uma a uma as questões suscitadas pelas partes, mas sim julgar fundamentadamente a causa, como ocorreu neste caso.. 

III – Os juros e a correção monetária devidos pela Fazenda Pública devem incidir de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

IV – Embargos de declaração opostos pela União acolhidos para consignar que os juros e a correção monetária devidos pela Fazenda Pública devem incidir de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

A C Ó R D Ã O

Decide a Sexta Turma, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela União para, sanando a omissão apontada, dar parcial provimento ao recurso de apelação e consignar que os juros e a correção monetária devidos pela Fazenda Pública devem incidir de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federa.
Sexta Turma do TRF da 1ª Região – 14.11.2016.

Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN

Relator
x
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